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PROCESSO N.º 70022655237 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE:  EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS:  MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE 

                            CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO NORTE

INTERESSADA:  EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR:  Des. Orlando Heemann Júnior

MANIFESTAÇÃO
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Revogação parcial do dispositivo impugnado. Pedido de extinção do feito, face à perda parcial de objeto, no tocante à parcela revogada da norma atacada e o prosseguimento do processo quanto à parte remanescente. Documentos juntados após manifestação final. Ausência de objeção à sua juntada.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, visando a retirada, do mundo jurídico, de parte do artigo 2º da Lei Municipal n.º 458/2006, do Município de São José do Norte, RS, relativa aos cargos de Coordenador de Eventos do Gabinete, Coordenador de Ações Especiais do Gabinete, Supervisor do Serviço de Protocolo do Gabinete, Supervisor do Serviço de Expediente e Apoio Administrativo, Diretor Executivo de Governo, Assessor de Gestão Administrativa, Diretor de Licitações, Convênios, Patrimônio e Almoxarifado, Assessor Especial de Tecnologia, Assessor de Patrimônio, Assessor de Gestão Administrativa, Supervisor da Guarda Municipal, Diretor de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Planejamento e Desenvolvimento, Assessor Especial de Gestão Administrativa, Assessor de Projetos e Planejamento, Supervisor do Serviço de Apoio Administrativo, Chefe da Coordenadoria de Finanças, Contadoria e Orçamento, Coordenador do Serviço de Arrecadação, Assessor Especial de Gestão e Manutenção de Frotas, Assessor de Gestão Administrativa e Projetos, Coordenador de Manutenção do Transporte Escolar, Supervisor do Serviço de Projetos Comunitários Musicais, Diretor do Departamento de Obras Urbanas, Diretor do Departamento de Obras Interioranas, Diretor de Manutenção e Oficinas, Assessor Especial de Obras Interioranas, Assessor Especial de Oficina, Assessor do Departamento de Transportes e Trânsito, Supervisor do Serviço de Apoio Operacional de Obras Urbanas, Supervisor do Serviço de Manutenção de Vias, Pavimentação e Sinalização, Diretor de Agricultura e Pesca, Supervisor do Serviço de Apoio às Atividades da Agricultura e da Pesca, Assessor do Meio Ambiente, Assessor de Saúde, Assessor de Assistência Social, Assessor de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, Assessor Especial de Turismo e Assessor de Promoção Social e Esportiva, por afronta aos artigos 8º, 19, caput  e inciso I, 20 e 32, todos da Carta Estadual, combinados com os artigos 37, caput  e inciso II, da Constituição Federal.

O Ministério Público, em 07 de maio de 2008, já ofertou manifestação final, tendo reiterado o pleito de procedência do pedido.

Os autos – apenas os nono e décimo volumes -  retornaram com vista, em razão da juntada, pelo Senhor Prefeito Municipal, de cópia das Leis Municipais nº 531/2009 (fls. 1629/33) e nº 532/2009 (fls. 1634/7) que, parcialmente, revogaram o dispositivo de lei impugnado (fl. 1628).

O Ministério Público, em nova manifestação, postulou fosse o presente feito extinto, parcialmente, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação aos cargos de assessor de saúde, assessor de assistência social e assessor de apoio aos portadores de necessidades especiais, bem como requereu o prosseguimento do feito em relação aos demais cargos impugnados, reiterando, neste passo, todos os argumentos já expendidos anteriormente e o pedido de procedência do pleito vertido na inicial (fls. 1639/40v.).
O Senhor Prefeito Municipal, aduzindo que o feito fora retirado de pauta (fl. 1643), postulou a juntada de documentos (fls. 1644/2097).

É o breve relatório.

2.  Os documentos acostados pelo Senhor Prefeito Municipal de São José do Norte, contendo informações sobre servidores (fls. 1644/6) e sobre as atividades dos órgãos municipais no segundo semestre de 2009 (fls. 1648/2097) em nada alteram as alegações lançadas na inicial e nas manifestações posteriores lavradas nestes autos, razão pela qual se impõe seja reiterado o pedido anteriormente delineado.
3.  Ante o exposto, nada se tendo a opor à juntada dos documentos,  requer o Ministério Público seja o presente feito extinto, parcialmente, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação aos cargos de assessor de saúde, assessor de assistência social e assessor de apoio aos portadores de necessidades especiais, bem como requer o prosseguimento do feito em relação aos demais cargos impugnados, reiterando, neste passo, todos os argumentos já expendidos anteriormente e o pedido de procedência do pleito vertido na inicial.
Porto Alegre, 16 de julho de 2010.

Afonso Armando Konzen,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

VLS/MPM
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